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TÍTULO III

Dos Serviços Privados de Assistência ã Saúde

CAPÍTULO I

Do Funcionamento

Art. 20 - Os serviços privados de assistãncia á salde
caracterizam=se pela atuação, por iniciativa própria, de profissio-
nais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de di-
reito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.

Art. 21 - A assistência ã saúde é livre à iniciativa

privada.

Art. 22 - Na prestação de serviços privados de assis-
tancia á saúde, serão observados os princípios éticos e as normas
expedidas pelo órgão de direção do Sistema único de Saúde - SUS
quanto As condições para seu funcionamento.

Art. 23 - vedada a participação direta ou indireta
de empresas ou de capitais estrangeiros na assistência ã saúde, sal-
vo através de doações de organismos internacionais vinculados á or-
ganiiação das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de
financiamento e empréstimos.

5 lo - Em qualquer caso ca obrigatória a autorização
do órgão de direção nacional do Sistema único de Saúde - SUS, subme-

tendo-se a seu controle as atividades que forem desenvolvidas e os

instrumentos que forem firmados.
" 5 24 - Excetuam-se do disposto neste artigo co servi-

ços de, salde mantidos, sem finalidade lucrativa, por empresas, para
atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer ónus para
a seguridade social.

CAPÍTULO II

na. Participação Complementar

Art. 24 - Quando as suas disponibilidad es forem insu-
ficientes para garantir a Cobertura assistencial A população de uma
determinada Arca, o Sistema único de Solde - SUS poderã recorrer aos
serviços ofertados pala iniciativa privada.

parágrafo único - A ,participação complementar dos

serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio,

observadas, à respeito, as normas de direito público.

Art. 25 = Na hipótese do artigo anterior, as entida-
des filantrópicas e as sem fins lucrativos terão . preferência para

participar do Sistema Onico . de Saúde - SUS.

Art. 26 - Os critérios e valores para a remuneração
de serviços e os para:metros de cobertura assistencial serão estabe-
lecidos pela direção nacional do Sistema Onico de Saúde - SUS, apro

yados no Conselho Nacional de Saúde.
5 10 - Na fixação dos critérios, valores, formas de

reajuste e de Pagamento da remuneração aludida neste artigo, a dire-
ção nacional do Sistema Onico de Saúde - SUS deverá fundamentar seu
ato en demonstrativo económico-financeiro que garanta a efetiva qua-

lidade de execução das :serviços contratados.
5 20 - Os serviços cohtratados submeter-se-ão is nor-

mas técnicas e administrativaa e aos princípios e diretrizes do Sis-
tema /Mico de Saúde . - SUS, mantido o equilíbrio económico e finan-

ceiro do contrato'.
5 30 - (VETADO).
5 40 -Aos.proprietarios , administradores e dirigen-

tes de entidades ou serviços contratados é vedado exercer cargo de
chefia_ou função de confiança no Sistema único de Saúde - SUS.

TÍTULO IV

Dos Recursos Humanos

Art. 27 - A política de recursos humanos na área da
saúde será formalizada e executada, articuladamente, pelas diferen-
tose:esferas de governo, em cumrPimento dos seguintes objetivos;

' I - organiXeçao de um sistema de formação de recur-
so: humanos em todos os níveis de ensino, inclusive de pôs-gradua-
ção, além da. elaboração de programas de pekmanente , aperfeiçoamento

de pessoal; (=mo)
/II - (VETADO)
/V - valorização da dedicação exclusiva aos Serviços

do Sistema único de Saúde - SUS.
Parágrafo laico - Os serviços públicos que integram o

Eistema Onied de Saúde - SUS constituem campo de prática para' ensino

• 'maquila, mediante normas 'específicas , elaboradas conjuntamente

com o pietema eduéacional.

Art. 28 - Os cargos e funções de chefia, direção e
aiseseoramento, nó ãmbita do Sistema Único de Saúde - SUS, só pode-
rão ser exercidos era regime de tempo integral.

S /0 - Os servidores que legalmente acumulam dois
cargos ou empregos poderão exercer suai atividades em mais de, um es-
tabelecimento do Sistema Único de Saúde - SUS.

• 5' 20 - O diaposto no paragrafo anterior aplica-se
também aos-servidores em regime de tempo integral, com exceção dos
ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou assessoramento.

Art. 29 - (VETADU.

Art. 30 - As especializações na forma de treinamento
em serviço sob supervisão serão regulamentadas por Comissão Nacio-
nal, instituída de acordo com o art. 12 desta Lei, garantida a par-
ticipação das entidades profissionais correspondentes.

TÍTULO V

Do Financiamento

CAPITULO I

Dos Recursos

Art. 31 - O orçamento da seguridade social destinara
ao Sistema Único de Saúde - SUS de acordo com a receita estimada, os
recursos necessários ã realização de suas finalidades, previstos em
proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos
órgãos de Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista
as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias..

Art. 32 - São considerados de outras fontes os recur-
sos provenientes de:

I - (VETADO).
II - serviços que possam ser prestados sem prejuízo

da assistência á saúde;
III - ajuda, 'contribuições, doações e donativos;
IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capi-

tal; •
V - taxas, multas, emolúmentos e preços públicos

arrecadados no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e.
VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e indus-

triais.
5 lo - Ao Sistema loiro de Saúde - SUS caberá metade

da receita de que trata. o inciso I deste artigo, apurada Mensalmen-
te, a qual será destinada A recuperação de viciados.

5 20 - As receitas geradas no ambito do Sistema único
,de Saúde,- SUS serão creditadas diretamente em contas especiais, mo-
vimentadas pela sua direção, na esfera de poder, 	 forem arrecado-

5 30 - As ações de saneamento que venham a ser execu-
tadas supletivamente pelo Sistema Único de Saúde - SUS, serão finan-
ciadas por recursos tarifários específicos e outros da União, Esta-
dos, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação" SFR.

5 40 - (VETADO).
$ 50 - As atividades de pesquisa e desenvolvimento

científico. e tecnológico em saúde serão cp-financiadas pela Sistema
aniso de Saúde - SUS, pelas universidades e pelo orçamento fiscal,
além de recursos de instituições de fomento e. financiamento ou, de
origem exterea e receita própria das instituições,exccUtoras.

5 69	 (VETADO).

CAPÍTULO II

Da Gestão Financeira

Art. 33 - Os recursoS financeiros do Sistema único de
Saúde - SUS serão depositados em conta especial, em cada esfera de
sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conse-
lhos de Saúde.

5 10 - Na esfera federal, os recursos financeiros,
originários do Orçamento de Seguridade Social, de outros Orçamentos
da União, além de outras fontes,. serão administrados pelo Ministério
da Siáde, através do Fundo Nacional de Saúde.

S 20 - (VETADO).
5 30 - (VETADO).
5 40 - O Ministério da Saúde acompanhará, atravéh de

seu sistema.de auditoria, a conformidade à programação aprovado dà
aplicação dos recursos repassados a Estados e Municípios. Constatada
a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao Mi-
aistério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.

Art. 30 - Às autoridades responsaveis pela distribui-
ção da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente
ao FUndo Nacional de Saúde - uns, observado o critério do parágrafo
único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes As dota-

ções consignadas no Orçamento da Seguridade' Social, a projetos e
atividades a serem executados no âmbito do Sistema único de Saúde

-SUS.
Parágrafo Único-- Na distribuição dos recursos finan-

ceiros da Seguridade Social será observada a mesma proporção da des-
pesa prevista de cada. área, no Orçamento da Seguridade Social.

Art. 35 -Para o estabelecimento- de valores a 'serem
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, será utiliza-
da a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica de
programas e projetos:

I - perfil demográfico da região;
II perfil ePidemiológico da população a ser cober-

ta;
III características quantitativas e qualitativas da

rede de saúde na área;
IV - desempenho - .técnico, econômico e financeiro no

período anterior;
V - níveis de participação do setor saúde nos orça-

mentos estaduais e municipais;
VI - previsão do plano Okingeenal de investimentos

da rede; VII - ressarcimento do atendimento a serviços presta-
dos para outras esferas de governo.

5 10 - Metade - dos recursos destinados a Estados e Mu-
nicípios será distribuída segundo o quociente de sua divisão pelo


